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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 24.069/2021
PROCESSO Nº 20210240929

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal do Natal, por meio

da Secretaria Municipal de Administração, sediada na rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520,

Natal/RN, realizará licitação de interesse da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, para REGISTRO

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR

LOTE e modo de disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal

nº 10.024/2019, do Decreto Municipal  nº 11.178,  de 02/01/2017, Decreto Municipal  nº 11.005/2016, Leis

Complementares: nº 123/2006; 128/2008; 139/2011; 147/2014; 155/2016 e pela Lei Federal nº 8.666/1993.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 04 de Agosto de 2021.
HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 925162
PREGOEIRO: Luciano Silva do Nascimento

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇO  para  contratação  de  empresa

especializada na Prestação de Serviços de Chaveiro, com o fornecimento de todo o material necessário, e da

Confecção  de  Carimbos  Auto-entntados,  e  Resinas  de  Carimbos, conforme  condições,  especifcações  e

quanttatvos constantes do Termo de Refercncia, parte integrante deste edital.

1.2. As quantdades descritas no Termo de Referência são estmattas máximas para fornecimento durante

12 meses, com entregas em períodos alternados e quantdades defnidas de acordo com as necessidades de

cada órgão.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, obsertadas as exigências contdas neste

Edital e seus Anexos quanto às especifcaççes do objeto.

1.4. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência e seus Anexos
ANEXO II. Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III. Minuta do Contrato
ANEXO IV. Modelo de Proposta

1.5. Hatendo ditergência entre as descriççes do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital (anexo I),

pretalecerão as últmas.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e partcipantes, bem como a etentuais adesçes são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nítel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a partcipação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deterá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Goterno  Federal,  no  síto

www.comprasgoternamentais.got.br, por meio de certfcado digital conferido pela Infraestrutura de Chates

Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao protedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaççes inerentes a este

Pregão.

3.4 O  licitante  responsabiliza-se  exclusita  e  formalmente  pelas  transaççes  efetuadas  em  seu  nome,

assume como frmes e terdadeiras suas propostas e seus lances, inclusite os atos pratcados diretamente ou

por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  protedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entdade

promotora da licitação por etentuais danos decorrentes de uso indetido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáteis pela informação, detendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identfque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.  A não obsertância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifcação no

momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão partcipar deste Pregão interessados cujo ramo de attidade seja compattel com o objeto

desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de  Cadastramento  Unifcado  de

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deterão utlizar o certfcado digital para acesso ao Sistema.
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4.1.2. Nos itens desta licitação cujo talor total estmado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta

mil  Reais),  a  partcipação  será  exclusita  de  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte,

conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006.

4.2. Será concedido tratamento fatorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperattas mencionadas no artgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,  o

produtor  rural  pessoa  fsica  e  para  o  microempreendedor  inditidual  -  MEI,  nos  limites  pretistos  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão partcipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de partcipar de licitaççes e celebrar contratos administrattos, na forma da

legislação tigente;

4.3.2. Que não atendam às condiççes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administratta ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas tedaççes pretistas no artgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizaççes  da  Sociedade  Citil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para partcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relatto às seguintes declaraççes:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artgo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento fatorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.2. Nos itens exclusitos para partcipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.3. Nos itens em que a partcipação não for exclusita para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento fatorecido pretisto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.4. Que está ciente e concorda com as condiççes contdas no Edital e seus anexos;

4.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação defnidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.6. Que  inexistem  fatos  impedittos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salto menor, a partr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artgo 7°, XXXIII, da Consttuição;

4.4.8. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma independente,  nos  termos  da  Instrução

Normatta SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.9. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtta,  empregados  executando  trabalho

degradante ou forçado, obsertando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.

5º da Consttuição Federal;

4.4.10. Que  os  sertiços  são  prestados  por  empresas  que  comprotem  cumprimento  de

reserta de cargos pretista em lei para pessoa com defciência ou para reabilitado da Pretidência

Social e que atendam às regras de acessibilidade pretistas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4.11. Quando for o caso, que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando

apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.4.12. A  declaração  falsa  relatta  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o

licitante às sanççes pretistas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusitamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automatcamente a etapa

de entio dessa documentação.
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5.2. O entio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chate de acesso e senha.

5.3. Os licitantes  poderão deixar  de apresentar  os  documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deterão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de

2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaççes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, fcando responsátel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsertância de quaisquer

mensagens emitdas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.1. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retrar  ou  substtuir  a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.2. Não será  estabelecida,  nessa etapa do certame,  ordem de classifcação entre  as

propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de

negociação e julgamento da proposta.

5.5.3 Os  documentos  que  compçem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor

classifcado somente serão disponibilizados para ataliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do entio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deterá  entiar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaççes similares à especifcação do

Termo  de  Referência:  indicando,  no  que  for  aplicátel,  o  modelo,  prazo  de  talidade  ou  de

garanta, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especifcaççes do objeto contdas na proposta tinculam a Contratada.
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6.3. Nos  talores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  pretidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusita

responsabilidade do licitante, não lhe assistndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de talidade da proposta  não será  inferior  a  90 (notenta)  dias , a  contar  da data  de sua

apresentação.

6.6. Os  licitantes  detem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de

contrataççes públicas federais, quando partciparem de licitaççes públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fscalização do Tribunal de Contas da União e, após o detido processo

legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Consttuição; ou

condenação  dos  agentes  públicos  responsáteis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos

prejuízos  ao  erário,  caso  terifcada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na

execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O  Pregoeiro  terifcará  as  propostas  apresentadas,  desclassifcando  desde  logo  aquelas  que  não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham tícios insanáteis ou não

apresentem as especifcaççes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassifcada a proposta que identfque o licitante.

7.2.2. A  desclassifcação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os partcipantes.

7.2.3. A  não  desclassifcação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  defnitto  em

sentdo contrário, letado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4. O sistema ordenará automatcamente as propostas classifcadas, sendo que somente
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estas partciparão da fase de lances.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada  a etapa compettta, os licitantes deterão encaminhar lances exclusitamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do talor consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessitos, obsertando o horário fxado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de talor inferior ao últmo por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir  a melhor oferta deverá ser  R$ 0,50 (cinquenta

centavos).

7.8. O  intertalo  entre  os  lances  entiados  pelo  mesmo  licitante  não  poderá  ser  inferior  a  tinte  (20)

segundos  e  o  intertalo  entre  lances  não  poderá  ser  inferior  a  três  (3)  segundos,  sob  pena  de  serem

automatcamente descartados pelo sistema os respecttos lances.

7.9. Será adotado para o entio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessitos, com prorrogaççes.

7.10. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada

automatcamente pelo sistema quando houter lance ofertado nos últmos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.11. A prorrogação automátca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessitamente sempre que houter lances entiados nesse período de prorrogação, inclusite no caso

de lances intermediários.

7.12. Não hatendo notos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automatcamente.

7.13. Encerrada  a  fase  compettta  sem  que  haja  a  prorrogação  automátca  pelo  sistema,  poderá  o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justfcadamente, admitr o reinício da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhor preço.
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7.14. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  os  subitens  anteriores  deterão  ser

desconsiderados pelo pregoeiro, detendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia;

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.15. Não serão aceitos  dois  ou mais  lances de mesmo talor,  pretalecendo aquele  que for  recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do talor do

menor lance registrado, tedada a identfcação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa compettta do Pregão,  o sistema

eletrônico poderá permanecer acessítel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a  desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistr por tempo superior a dez

minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  tinte  e  quatro  horas  da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partcipantes, no síto eletrônico utlizado para ditulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme defnido neste Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o talor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusitos para partcipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma tez encerrada a etapa de lances, será efettada a terifcação automátca, junto à Receita Federal, do porte

da entdade empresarial. O sistema identfcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte partcipantes, procedendo à comparação com os talores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classifcadas, para o fm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condiççes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23. A melhor classifcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últma oferta para

desempate,  obrigatoriamente  em  talor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátca para tanto.

8
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifcada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão contocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intertalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifcação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equitalência dos talores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intertalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identfque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando  houter  propostas  benefciadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto

estrangeiro,  o  critério  de  desempate  será  aplicado  exclusitamente  entre  as  propostas  que  fzerem jus  às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utlizada  como  um  dos  critérios  de  classifcação,  de

maneira que só poderá hater empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.28. Hatendo etentual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele pretisto no art. 3º, §

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessitamente, aos bens produzidos:

7.28.1. No país;

7.28.2. Por empresas brasileiras;

7.28.3. Por empresas que intistam em pesquisa e no desentoltimento de tecnologia no

País;

7.28.4. Por empresas que comprotem cumprimento de reserta de cargos pretista em lei

para pessoa com defciência ou para reabilitado da Pretidência Social e que atendam às regras de

acessibilidade pretistas na legislação.

7.29. Persistndo o empate, a proposta tencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de entio de lances da sessão pública, o pregoeiro deterá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtda melhor

proposta, tedada a negociação em condiççes diferentes das pretistas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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7.30.2. O pregoeiro  solicitará  ao licitante  melhor  classifcado que,  no prazo de 2  (duas)

horas,  entie  a  proposta  adequada  ao  últmo  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à

confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30.2.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação

escrita e justfcada do licitante, formulada antes de fndo o prazo, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classifcada em primeiro lugar

quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatbilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estpulado  para

contratação neste Edital e em seus anexos, obsertado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art.

26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O  licitante  qualifcado  como  produtor  rural  pessoa  fsica  deterá  incluir,  na  sua  proposta,  os

percentuais das contribuiççes pretistas no art. 176 da Instrução Normatta RFB n. 971, de 2009, em razão do

disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassifcação.

8.3. Será desclassifcada a proposta ou o lance tencedor, que apresentar preço fnal superior ao preço

máximo fxado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequítel.

8.3.1. Considera-se  inexequítel  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários

simbólicos, irrisórios ou de talor zero, incompatteis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respecttos encargos, ainda que o ato contocatório da licitação não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaççes de

propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir  a exequibilidade e a

legalidade das propostas, detendo apresentar as protas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  com

tistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante atiso prétio no

sistema com, no mínimo, tinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá contocar o licitante para entiar documento digital complementar, por meio de
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funcionalidade disponítel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justfcada do licitante, formulada antes de fndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíteis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as característcas do material ofertado, tais como marca, modelo, tpo, fabricante e

procedência,  além  de  outras  informaççes  pertnentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou

propostas,  encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior entio pelo sistema eletrônico, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.3. Caso  a  compatbilidade  com as  especifcaççes  demandadas,  sobretudo  quanto  a

padrçes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios pretistos nos subitens

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classifcado em primeiro lugar apresente amostra, sob

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  mediante  solicitação  do  licitante,  detidamente

justfcado e aceito pelo pregoeiro.

8.6.3.1. Por  meio de mensagem no sistema, será ditulgado o  local  e horário de

realização do procedimento para a ataliação das amostras, cuja presença será facultada a

todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das ataliaççes serão ditulgados por meio de mensagem no

sistema.

8.6.3.3. Os critérios de ataliação dos aspectos e padrçes mínimos de aceitabilidade

estão defnidos no termo de referência, Anexo I do edital.

8.6.3.4. No caso de não hater entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,

sem  justfcatta  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  hatendo  entrega  de  amostra  fora  das

especifcaççes pretistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classifcado  não  for(em)

aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo

segundo  classifcado.  Seguir-se-á  com  a  terifcação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,

sucessitamente,  até  a terifcação de uma que atenda às  especifcaççes constantes  no

Termo de Referência.
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8.6.3.6. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados

como  protótpos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica

responsátel pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Após a ditulgação do resultado fnal  da licitação,  as amostras entregues

deterão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.8. Os  licitantes  deterão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as

condiççes  indispensáteis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais

impressos em língua portuguesa,  necessários  ao seu perfeito  manuseio,  quando for  o

caso.

8.7 Se  a  proposta  ou  lance  tencedor  for  desclassifcado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou lance

subsequente, e, assim sucessitamente, na ordem de classifcação.

8.8. Hatendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nota data e horário

para a sua contnuidade.

8.9. O Pregoeiro  deterá encaminhar,  por  meio  do sistema eletrônico,  contraproposta  ao licitante  que

apresentou o lance mais tantajoso, com o fm de negociar a obtenção de melhor preço, tedada a negociação

em condiççes ditersas das pretistas neste Edital.

8.9.1. Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à

subsequente, deterá negociar com o licitante para que seja obtdo preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusitos para a partcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haterá nota terifcação, pelo

sistema, da etentual ocorrência do empate fcto, pretisto nos artgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro terifcará a habilitação do licitante,

obsertado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. Como condição prétia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classifcada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  terifcará  o  etentual  descumprimento  das  condiççes  de

partcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partcipação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União

(https://certdoes-apf.apps.tcu.got.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário,  por força do artgo 12 da Lei  n°  8.429,  de 1992,  que pretê,  dentre as

sanççes impostas ao responsátel pela prátca de ato de improbidade administratta, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusite por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

      9.1.3.1. Caso conste  na  Consulta  de  Situação  do Fornecedor  a  existência  de Ocorrências

Impedittas Indiretas, o gestor diligenciará para terifcar se houte fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório  de Ocorrências  Impedittas Indiretas.  A  tentatta de burla  será  terifcada por  meio  dos tínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2. Licitante será contocado para manifestação pretiamente à sua desclassifcação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de partcipação. No caso de inabilitação, haterá nota terifcação, pelo sistema,

da etentual ocorrência do empate fcto, pretisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiççes de partcipação, a habilitação do licitante será terifcada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fscal e trabalhista,

à  qualifcação  econômica  fnanceira  e  habilitação  técnica,  conforme  o  disposto  na  Instrução  Normatta

SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  pretista  na  Instrução  Normatta

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utlização do sistema, deterá atender às condiççes exigidas

no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útl anterior à data pretista para recebimento das

propostas;
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9.2.2. É deter  do licitante  atualizar  pretiamente as comprotaççes constantes do SICAF

para que estejam tigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

com a apresentação da proposta, a respectta documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítos eletrônicos ofciais emissores de certdçes feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certdão(çes) tálida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Hatendo  a  necessidade  de  entio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à

confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será contocado a encaminhá-los, em

formato digital, tia sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente  haterá  a  necessidade  de  comprotação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houter  dútida  em  relação  à  integridade  do

documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salto aqueles

legalmente permitdos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deterão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a flial, todos os documentos deterão estar em nome da flial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprotadamente, forem emitdos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e flial com diferenças de números

de documentos pertnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprotada a centralização do

recolhimento dessas contribuiççes.

9.7. Ressaltado  o  disposto  no  item 5.3,  os  licitantes  deterão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fns de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário inditidual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercants, a

cargo da Junta Comercial da respectta sede;

9.8.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  inditidual  –  MEI:  Certfcado  da  Condição  de

Microempreendedor Inditidual – CCMEI, cuja aceitação fcará condicionada à terifcação da autentcidade no

síto www.portaldoempreendedor.got.br;
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9.8.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  inditidual  de  responsabilidade  limitada  –

EIRELI: ato consttutto, estatuto ou contrato social em tigor, detidamente registrado na Junta Comercial da

respectta sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercants onde opera, com aterbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o partcipante sucursal, flial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato  consttutto no Registro Citil  das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prota da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperatta: ata de fundação e estatuto social em tigor, com a ata da assembleia

que o aprotou, detidamente arquitado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Citil das Pessoas Jurídicas da

respectta sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P tálida, ou,

ainda,  outros documentos defnidos pela Secretaria Especial  de Agricultura Familiar  e do Desentoltimento

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específco do INSS – CEI, que comprote a

qualifcação como produtor rural pessoa fsica, nos termos da Instrução Normatta RFB n. 971, de 2009 (arts. 17

a 19 e 165).

9.8.9. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de

autorização;

9.8.10. Os documentos acima deterão estar acompanhados de todas as alteraççes ou da

consolidação respectta;

9.9. Regularidade fscal, trabalhista e ambiental:

9.9.1. Prota de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas Jurídicas  ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prota de regularidade fscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certdão

expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dítida Atta da União (DAU) por

elas administrados, inclusite aqueles relattos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.3. Prota de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Sertiço (FGTS);

9.9.4. Prota  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justça  do  trabalho,  mediante  a

apresentação  de  certdão  negatta  ou  positta  com  efeito  de  negatta,  nos  termos  do  Título  VII-A  da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprotada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prota de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relatto ao domicílio ou sede do

licitante, pertnente ao seu ramo de attidade e compattel com o objeto contratual;

9.9.6. Prota de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relatta à

attidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7 Prota de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relatta à

attidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados

ao objeto licitatório, deterá comprotar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equitalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualifcado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deterá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprotação de regularidade

fscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9.10. A licitante melhor classifcada deterá, também, apresentar a documentação de regularidade

fscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução

do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização pretisto no art. 4º, §1º

do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.9.11. Para empresas com sede em Natal/RN: Certdão Negatva de Débito Ambiental – CNDA,

expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB/PMN (Lei Promulgada nº

120/1995).

9.10. Qualifcação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certdão negatta de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. Balanço  patrimonial  e  demonstraççes  contábeis  do  últmo  exercício  social,  já  exigíteis  e

apresentados na forma da lei, que comprotem a boa situação fnanceira da empresa, tedada a sua substtuição
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por balancetes ou balanços protisórios, podendo ser atualizados por índices ofciais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualifcada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço

patrimonial do últmo exercício fnanceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

    9.10.2.2. No caso de empresa consttuída no exercício social tigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstraççes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3.  É admissítel  o balanço intermediário,  se decorrer de lei  ou contrato social/estatuto

social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperatta, tais documentos deterão ser acompanhados da últma

auditoria contábil-fnanceira, conforme dispçe o artgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fscalizador;

9.11. Qualifcação Técnica

9.11.1.  Comprotação de aptdão para o fornecimento de bens em característcas, quantdades e

prazos compatteis com o objeto desta licitação,  ou com o item pertnente,  por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou pritado.

9.11.2. Demais comprovações poderão estar previstas no termo de refercncia, anexo I deste edital.

9.11.3.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  inditidual  que  pretenda  auferir  os

benefcios do tratamento diferenciado pretistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)

da prota de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstraççes contábeis do últmo exercício.

9.11.4. A existência de restrição relattamente à regularidade fscal e trabalhista não impede que a

licitante qualifcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada tencedora, uma tez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.4.1. A declaração do tencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.11.5. Caso a proposta mais tantajosa seja ofertada por licitante qualifcada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma tez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fscal  e trabalhista,  a mesma será contocada para,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  após a declaração do
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tencedor,  comprotar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justfcatta.

9.11.6.  A não regularização fscal e trabalhista no prazo pretisto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanççes pretistas neste Edital, sendo facultada a contocação dos

licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classifcação.  Se,  na  ordem  de  classifcação,  seguir-se  outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperatta com alguma restrição na documentação

fscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11.7.  Hatendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nota data e horário para a contnuidade da mesma.

9.11.8.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprotar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.9.  Nos  itens  não  exclusitos  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  hatendo

inabilitação, haterá nota terifcação, pelo sistema, da etentual ocorrência do empate fcto, pretisto nos artgos

44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta

subsequente.

9.11.10. O licitante protisoriamente tencedor em um item/lote, que estter concorrendo em outro

item/lote,  fcará  obrigado  a  comprotar  os  requisitos  de  habilitação  cumulattamente,  isto  é,  somando as

exigências do item/lote em que tenceu às do item/lote em que estter concorrendo, e assim sucessitamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanççes cabíteis.

9.11.10.1. Não hatendo a comprotação cumulatta dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item/lote(s) de menor(es) talor(es) cuja retrada(s) seja(m) sufciente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.11.11.  Constatado o  atendimento  às  exigências  de habilitação  fxadas no Edital,  o  licitante  será

declarado tencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta fnal do licitante declarado tencedor deterá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deterá:

10.1.1 Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datlografada  ou  digitada,  em  uma  tia,  sem

emendas,  rasuras,  entrelinhas ou ressaltas,  detendo a últma folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante tencedor, para

fns de pagamento.

10.2. A proposta fnal deterá ser documentada nos autos e será letada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de etentual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especifcaççes do objeto contdas na proposta, tais como marca, modelo, tpo,

fabricante e procedência, tinculam a Contratada.

10.3. Os preços deterão ser expressos em moeda corrente nacional, o talor unitário em algarismos e o talor

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo ditergência entre os preços unitários e o preço global, pretalecerão os

primeiros; no caso de ditergência entre os talores numéricos e os talores expressos por extenso,

pretalecerão estes últmos.

10.4. A  oferta  deterá  ser  frme e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem conter

alternattas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassifcação.

10.5. A proposta deterá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especifcaççes ali contdas ou que estabeleça tínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o talor e os documentos complementares estarão

disponíteis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o tencedor e decorrida a fase de regularização fscal e trabalhista da licitante qualifcada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mottada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(çes) pretende recorrer e por quais mottos, em campo próprio do sistema.

11.2. Hatendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  terifcar  a  tempesttidade  e  a  existência  de

mottação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas terifcará as

condiççes de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação mottada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma tez admitdo o recurso, o recorrente terá, a partr de então, o prazo de três dias para

apresentar as razçes, pelo sistema eletrônico, fcando os demais licitantes, desde logo, intmados

para, querendo, apresentarem contrarrazçes também pelo sistema eletrônico, em outros três

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada tista

imediata dos elementos indispensáteis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso intalida tão somente os atos insuscetteis de aproteitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com tista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de protimento de recurso que lete à anulação de atos anteriores à

realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,

situação em que serão repetdos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houter erro na aceitação do preço melhor classifcado ou quando o licitante

declarado tencedor não assinar a ata de registro de preços, o contrato, não retrar o instrumento

equitalente ou não comprotar a regularização fscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deterão ser contocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A contocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.12.2.2. A contocação feita por e-mail dar-se-á de acordo

com  os  dados  contdos  no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados

cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado tencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos

apresentados.
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13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  pratcados,  a  autoridade  competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haterá exigência de garanta de execução para a presente contratação, exceto se o termo de

referência solicitar.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a

partr da data de sua contocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de talidade encontra-se

nela fxado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanççes pretistas neste Edital.

15.2. Alternattamente à contocação para comparecer perante o órgão ou entdade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com atiso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e detoltida no prazo de 3

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única tez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) tencedor(s), durante o seu

transcurso, e desde que detidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante tencedor, a descrição do(s) item/lote(s),

as respecttas quantdades, preços registrados e demais condiççes.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar  os  bens  ou  sertiços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  tencedor  na  sequência  da

classifcação do certame;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será frmado Termo de Contrato ou 

emitdo instrumento equitalente.

16.2.O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partr da data de sua contocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equitalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanççes pretistas neste 

Edital.
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16.2.1. Alternattamente à contocação para comparecer perante o órgão ou entdade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equitalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

atiso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2.  O  prazo  pretisto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por

solicitação justfcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equitalente, emitda à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiççes da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se  tincula  à  sua proposta  e  às  pretisçes contdas  no  edital  e  seus

anexos;

16.3.3. A  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  pretistas  nos

artgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração pretistos nos artgos

79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de tigência da contratação está defnido no termo de referência.

16.5. Pretiamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identfcar  possítel

suspensão temporária de partcipação em licitação, no âmbito do órgão ou entdade, proibição de contratar

com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impedittas  indiretas,  obsertado  o  disposto  no  art.  29,  da

Instrução Normatta nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prétia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houter necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estter inscrito no SICAF, este deterá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,

antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deterá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades pretistas no edital e anexos.
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16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprotação das condiççes

de habilitação consignadas no edital, que deterão ser mantdas pelo licitante durante a tigência do contrato ou

da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o tencedor da licitação não comprotar as condiççes de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanççes das demais cominaççes legais cabíteis a esse licitante, poderá contocar outro licitante,

respeitada a ordem de classifcação,  para,  após a comprotação dos requisitos para habilitação,  analisada a

proposta e etentuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentdo geral do talor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo I deste Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os  critérios  de recebimento  e  aceitação  do objeto  e  de fscalização estão  pretistos  no Termo de

Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigaççes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administratta, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retrar  o  instrumento  equitalente,

quando contocado dentro do prazo de talidade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabítel;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantter a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As  sanççes  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserta,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  contocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustfcadamente.

21.3. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condiççes  de

partcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraççes discriminadas nos subitens anteriores

fcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade citil e criminal, às seguintes sanççes:

21.4.1. Adtertência por faltas letes, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos signifcattos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  talor  estmado  do(s)  item/lote(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entdade ou unidade

administratta pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  a  Prefeitura  Municipal  do  Natal  e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os mottos determinantes da punição ou até que seja promotida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulattamente com as demais sanççes.

21.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houter  indícios  de  prátca  de  infração

administratta tpifcada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesito à administração pública
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nacional  ou  estrangeira,  cópias  do processo administratto  necessárias  à  apuração da responsabilidade  da

empresa deterão ser remetdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a etentual instauração de intestgação preliminar ou Processo Administratto de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infraççes administrattas não consideradas como ato lesito à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administratta.

21.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrattos

específcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de

ato lesito cometdo por pessoa jurídica, com ou sem a partcipação de agente público.

21.10. Caso o talor da multa não seja sufciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município poderá cobrar o talor remanescente judicialmente, conforme artgo 419 do Código Citil.

21.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  pretistas  realizar-se-á  em  processo  administratto  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obsertando-se o procedimento pretisto

na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanççes, letará em consideração a gratidade da conduta

do infrator, o caráter educatto da pena, bem como o dano causado à Administração, obsertado o princípio da

proporcionalidade.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanççes por atos pratcados no decorrer da contratação estão pretistas no Termo de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compettta,  os licitantes  poderão reduzir  seus preços ao talor da

proposta do licitante mais bem classifcado.

22.2. A apresentação de notas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classifcado.

22.3. Hatendo  um  ou  mais  licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em  talor  igual  ao  do  licitante

tencedor, estes serão classifcados segundo a ordem da últma proposta inditidual apresentada durante a fase

compettta.
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22.4. Esta  ordem  de  classifcação  dos  licitantes  registrados  deterá  ser  respeitada  nas  contrataççes  e

somente será utlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado

nas hipóteses pretistas nos artgos 21 e 22 do Decreto Municipal n° 11.005/2016.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  pregao.semad@natal.rn.got.br

ou por petção dirigida ou protocolada na SEMAD, localizada à rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP

59.025-520 Natal/RN.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáteis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será defnida e publicada nota data para a realização do certame.

23.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deterão  ser  entiados  ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusitamente

por meio eletrônico tia internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáteis pela elaboração do edital e

dos anexos.

23.7. As impugnaççes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pretistos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensito à impugnação é medida excepcional e deterá ser

mottada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  ditulgadas  pelo  sistema  e  tincularão  os

partcipantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão ditulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não  hatendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superteniente  que  impeça  a  realização  do

certame na data marcada, a sessão será automatcamente transferida para o primeiro dia útl subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no atiso e durante a sessão pública obsertarão o horário de

Brasília – DF.

24.4. No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não

alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  talidade  jurídica,  mediante  despacho

fundamentado, registrado em ata e acessítel a todos, atribuindo-lhes talidade e efcácia para fns de habilitação

e classifcação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fator da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

fnalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a

Administração não será, em nenhum caso, responsátel por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do tencimento. Só se iniciam e tencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento  de exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do  licitante,

desde que seja possítel o aproteitamento do ato, obsertados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de ditergência entre disposiççes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compçem

o processo, pretalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgoternamentais.got.br, e

também poderão ser lidos e/ou obtdos no setor de licitaççes localizado à rua Santo Antônio, 665, 4º andar –

Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo

endereço e período no qual  os autos do processo administratto permanecerão com tista  franqueada aos

interessados.

Natal/RN, 21 de julho de 2021

ADAMIRES FRANÇA
            Autoridade Competente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO
1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa
especializada na Prestação de Serviços de Chaveiro, com o fornecimento de todo o material necessário, e da
Confecção  de  Carimbos  Auto-entntados,  e  Resinas  de  Carimbos,  conforme  especifcaççes  e  condiççes
estabelecidas neste Termo de Referência, para suprir as demandas dos Órgãos e Secretarias que compçem a
Administração Pública Municipal.

2 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
1.2.1 – A aquisição desses produtos seguirá os quanttattos e as especifcaççes constantes no Anexo I  desse
Termo de Referência.
1.2.2 – O CONTRATANTE não se obriga a adquirir a quantdade registrada, podendo solicitar o fornecimento de
itens inditidualmente e em percentuais menores, conforme a necessidade demandada.
1.2.3 – A utlização da ata pelo órgão gerenciador e pelos partcipantes poderá ser por itens isolados, conforme
a legislação pertnente e ratfcado por meio de parecer jurídico da PGM (Procuradoria-Geral do Município).

2 – JUSTIFICATIVA
2.1 – A contratação se faz necessária para suprir a demanda dos órgãos que compçem a Administração Pública
Municipal em relação aos objetos licitados, mantendo registrado o preço do material para aquisiççes futuras,
conforme necessidades de cada órgão, o que gera um melhor custo x benefcio para a Administração Pública,
etitando desperdícios.
2.1.1 – A confecção de carimbos se faz necessária, letando-se em conta que uma parte considerátel desse
objeto em questão, utlizada nos setores/departamentos das referidas Secretarias, encontra-se defasada e/ou
em condiççes precárias de uso para o exercício de suas attidades funcionais. No que diz respeito ao sertiço de
chateiros, a contratação é de caráter, detido à necessidade de conserto de fechaduras, em portas, gateteiros e
armários antgos ou notos; como também pela inexistência de profssionais especializados no quadro funcional
do Município.
2.2 – A realização do procedimento licitatório, na modalidade Registro de Preços, proporcionará condiççes
fatoráteis para atendimento das demandas, bem como a redução de gastos, uma tez que a Administração
Pública mesmo tendo necessidade de contrataççes frequentes, não é obrigada a contratar todo o quanttatto
pré estpulado.
2.3 –  Sabe-se que, a regra é o julgamento por Itens, no entanto, é possítel a ditisão em  “Lotes” de  forma
excepcional, “quando  técnica  e  economicamente  viável,  com  o  objetvo  de  possibilitar  uma  maior
compettvidade entre os licitantes, observada a quantdade mínima, o prazo e o local de entrega ou de
prestação dos serviços”, detendo estar presente no processo a detida justfcatta.
Dentre alguns benefcios que a escolha da Licitação por  “lotes” proporciona à Administração Pública em um
processo licitatório, podemos citar:
a) Padronização/uniformização dos produtos adquiridos;
b) Maior celeridade na contratação, haja tista que se terá preços registrados;
c) Ganho  de  escala  em  fator  da  APM  (Administração  Pública  Municipal)  propiciada  pela  aglutnação  da
demanda referente ao objeto a ser licitado, comparado à fragmentação do quanttatto caso cada ÓRGÃO e
ENTIDADE realizassem a sua própria licitação;
d) A escolha de um processo licitatório por “lotes” torna mais difcil a possibilidade de surgirem itens desertos,
pois os licitantes partcipantes contratarão ou adquirirão um certo conjunto de sertiços e/ou produtos, e não
itens isolados, com isso tornando-se uma opção bem mais tiátel em determinadas Licitaççes. 
Portanto, desde que se esteja diante das hipóteses legais, detidamente justfcadas nos autos, é possítel que se
faça a licitação para o Registro de Preços por “lotes”, detendo a estmatta de quantdades referentes a cada
Órgão  partcipante  estar  contemplada  especifcadamente  no  Termo  de  Referência  do  Certame,  conforme
pretisto no artgo 10 do Decreto nº 11.005/2016 e no artgo 9º do Decreto Federal nº 7.892/2013.

3 – DA VIGÊNCIA 
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3.1 – A Ata de Registros de Preços terá sua tigência não superior a  01 (um) ano, a partr da sua assinatura,
incluídas etentuais prorrogaççes, conforme determina o artgo 15, § 3º, III da lei Federal nº 8666/1993.
3.1.1 – Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão duração adstrita à tigência dos respecttos
créditos orçamentários, nos moldes do artgo 57 da lei federal nº 8666/1993.

4 – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL
4.1– O fornecimento do objeto estará diretamente tinculado a expedição da Ordem de Compra/ Sertiço pelo
Órgão solicitante.
4.2 – O prazo de entrega dos produtos e a realização dos sertiços será de, no máximo 03 (trcs) dias, a contar
do recebimento da Ordem de Compra/Sertiço.
4.3 – A entrega do objeto solicitado se dará nos Setores de Almoxarifado dos respecttos Órgãos e Secretarias
solicitantes.
4.3.1  –  Os  endereços  dos  respecttos  Órgãos  e  Secretarias,  que  integram  a  Ata  de  Registro  de  Preços,
encontram-se no Anexo II deste Termo de Referência.
4.3.2 – O Objeto deterá ser entregue de segunda a sexta-feira das 08 h às 14 h.
4.3.3 – A realização dos sertiços solicitados se dará no local indicado pelas Secretarias e Órgãos solicitantes.

5 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
5.1 – De acordo com os artgos 73 e 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto será recebido da forma como segue:
5.1.1 – Protisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior terifcação de
conformidade do material com as especifcaççes do edital de licitação;
5.1.2 – Defnittamente, após a terifcação da sua conformidade com as especifcaççes contdas na proposta
apresentada e/ou no edital  e  seus anexos,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  a  contar  do recebimento
protisório.
5.2 – Caberá ao órgão contratante proceder à terifcação da qualidade, quantdade e conformidade técnica do
produto a ser entregue, por intermédio de sertidor ou equipe designada pelo próprio órgão, o qual atestará a
conformidade do produto e, sendo o caso, o seu efetto recebimento, na nota fscal.
5.3 – Os itens que estterem em desacordo com as especifcaççes exigidas no certame, ou apresentarem tício
de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados parcial ou totalmente, conforme o caso, detendo a
CONTRATADA substtuí-los em, no máximo, 03 (três) dias, contados da data de recebimento da notfcação,
acompanhada do Termo de Recusa do material.
5.4 – A notfcação suspende o prazo de recebimento e de pagamento, até que a irregularidade seja sanada,
dentro dos prazos pretistos.
5.5 – A entrega do objeto pela empresa e o seu recebimento pelo órgão contratante, não implica em sua
aceitação defnitta, que será caracterizada pela atestação da nota fscal correspondente.

6 – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS
6.1 –  A empresa tencedora no processo licitatório deterá fornecer produtos de boa qualidade,  notos,  de
primeiro uso e deterão estar de acordo com as descriççes pretistas neste Termo de Referência e com as
normas legais.
6.2 – Deterá ser apresentada certfcação do INMETRO para os objetos que não sejam sertiços.
6.3 – A garanta do objeto não poderá ser inferior a  03 (trcs) meses, sem prejuízo da garanta ofertada pelo
fabricante.
6.4 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela reposição, em caso de defeitos, no prazo de até 03 (três) dias,
contados a partr da comunicação, sem prejuízo da garanta mínima exigida.
6.5  –  O  prazo  referido  no  subitem  acima  poderá  ser  alterado  desde  que  detidamente  justfcado  pela
CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.

7 – DA HABILITAÇÃO
7.1 – A  comprotação  da  habilitação  jurídica  e  da regularidade  fscal  será  realizada  sob  consulta,  a  ser
constatado o que segue:
7.1.1  –  Prota de regularidade  com a Fazenda  Federal  (Certdão Conjunta  Negatta  de  Débitos  relattos  a
Tributos Federais e à Dítida Atta da União);
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7.1.2 – Prota de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou da sede do licitante, ou
outra equitalente;
7.1.3 – Prota de regularidade com a Seguridade Social (Certdão Negatta de Débito) – emitda em conjunto
com a certdão do item 6.1.1;
7.1.4  –  Prota  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garanta  do  Tempo  de  Sertiço  –  FGTS  (Certfcado  de
Regularidade Fiscal do FGTS);
7.1.5 – Prota de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justça do Trabalho (Certdão Negatta de
Débitos Trabalhistas – CNDT).

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 – Entregar os produtos conforme especifcaççes e condiççes contdas neste Termo de Referência e também
na proposta apresentada, pretalecendo, no caso de ditergência, as especifcaççes e condiççes do Termo de
Referência.
8.2 – Substtuir o material que estter fora das especifcaççes contdas no presente Termo de Referência ou que
apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.3 – Acatar todas as orientaççes da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaççes formuladas.
8.4 – Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou obsertada no fornecimento dos
materiais.
8.5  –  Manter  durante  toda a  tigência  da Ata  de Registro  de Preços,  todas as  condiççes de habilitação  e
qualifcação exigidas no procedimento licitatório.
8.6  –  Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das  obrigaççes
assumidas, sem qualquer ônus para os Órgãos e Secretarias Municipais de Natal.
8.7 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo até a entrega dos materiais.
8.8  –  Responsabilizar-se  por  todo  o  ônus  referente  a  entrega  dos  produtos  nos  locais  indicados  pelo
Contratante, dentro dos limites do Município do Natal. 
8.9 – Sempre prestar informaççes e esclarecimentos solicitados pelo Órgão Contratante.
8.10  –  Obriga-se  a  efetuar  a  entrega  dos  materiais  e  a  emitr  as  notas  fscais,  conforme  quanttatto
estabelecido na Nota de Empenho.
8.11 – Indicar um representante da empresa junto ao CONTRATANTE, para solucionar problemas que possam
surgir durante a execução dos sertiços.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 – Fiscalizar e acompanhar o contrato, fcando essa obrigação sob a responsabilidade do fscal do contrato
do Órgão Contratante.
9.2 – Prestar as informaççes e os esclarecimentos que tenham a ser solicitadas pela CONTRATADA. 
9.3 – Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigaççes.
9.4 – Aplicar as penalidades cabíteis por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
9.5 – Pagar a importância correspondente aos sertiços, no prazo contratado e nas condiççes pactuadas.
9.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a Empresa Fornecedora possa cumprir suas obrigaççes dentro
das normas e condiççes estabelecidas neste Termo de Referência.
9.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especifcaççes e obrigaççes
assumidas pelo fornecedor.

10 – DAS PENALIDADES
10.1 – No caso de atraso injustfcado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com os Órgãos
da Administração Pública Municipal, as sanççes administrattas aplicadas ao licitante serão as seguintes:
10.1.1 – Adtertência;
10.1.2 – Multa, na forma pretista no instrumento contocatório ou no contrato;
10.2  – A licitante  tencedora que,  contocada dentro do prazo de talidade de sua proposta,  não assinar o
Contrato,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento da execução de seu objeto, não mantter a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantdo o direito à ampla
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defesa,  fcará  impedida  de  licitar  e  de  contratar  com  as  Secretarias  e  Órgãos  da  Administração  Pública
Municipal e, será descredenciado do Sistema de Cadastro de Licitantes, mantdo pelo Município de Natal/RN,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  nos  moldes  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002  e  Decreto  Municipal  nº
11.005/2016, sem prejuízo das multas pretistas em edital e no Contrato e das demais cominaççes legais.
10.3 – Na hipótese de descumprimento de qualquer das condiççes atençadas, implicará multa correspondente
a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o talor total adjudicado para o
fornecedor.
10.4 – Não hatendo mais interesse da Administração Pública Municipal na execução parcial ou total da Ata de
Registro  de Preços,  em razão do descumprimento  pelo  Fornecedor  Registrado de qualquer  das  condiççes
estabelecidas  para  a  prestação  dos  sertiços  objeto  deste  certame,  implicará  na  aplicação  de  processo
administratto que poderá culminar na perda do direito de licitar  com a Administração Pública por até 05
(cinco) anos.
10.5 – O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do  item 10.4 ensejará, além da sanção
pretista no próprio item, a sanção pretista no subitem 10.1.2 deste Termo de Referência.
10.6 – As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos detidos pelos Órgãos de
Administração Pública Municipal ou cobradas diretamente da Empresa, amigátel ou judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulattamente com as demais sanççes pretistas nesta cláusula.
10.7  – Sempre que não houter  prejuízo  para  a  Administração Pública  Municipal,  as  penalidades impostas
poderão ser reletadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.
10.8 – O não atendimento a contocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ato que caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não regularização por parte da microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte  da  documentação  pretista  no  edital,  no  prazo  também  pretisto  no  edital,
acarretará em multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o talor adjudicado para o fornecedor, sem
prejuízo de outras cominaççes legais.
10.9 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
adjudicatário, na forma da lei.

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, até o 30° (trigésimo) dia corrido após cada entrega e
recebimento  defnitto dos produtos,  detendo  a  nota  fscal/fatura  estar  detidamente  atestada pelo  setor
competente, e mediante comprotação de recolhimento dos encargos sociais e fscais.
11.2 – Para execução do pagamento a Contratada deterá fazer constar, da Nota Fiscal correspondente emitda,
sem rasura, em letra bem legítel em nome do Órgão Contratante, o número de sua conta bancária, o nome do
Banco e respectta Agência.
11.3 – Hatendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será detoltida
à contratada e o pagamento fcará pendente até que a mesma protidencie as medidas saneadoras.  Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se  à  após  a  regularização  da  situação  ou  representação  do
documento fscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Contratante.
11.4 – Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deterá fazer prota do recolhimento
mensal  dos encargos  sociais  e pretidenciários,  quais  sejam,  INSS,  FGTS,  Certdçes Negattas das  Fazendas
Federal, Estadual e Municipal.
11.5 – A Contratante não efettará o pagamento se no ato do recebimento fcar comprotada a entrega de
materiais diferentes das especifcaççes e quantdades constantes na Nota de Empenho.
11.6 – Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuiççes
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deterá apresentar, acompanhado da Nota Fiscal,
a detida comprotação, a fm de etitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuiççes, conforme legislação
em tigor.
11.7 – Qualquer erro ou omissão hatidos na documentação fscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA  e  haterá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o  problema  seja
defnittamente regularizado.
11.8 – Hatendo atraso nos pagamentos, o talor detido será acrescido de encargos moratórios, apurados desde
a data acima referida até a data do efetto pagamento , tendo como base a taxa referencial – TR, ou outro
índice que tenha a substtuí-la , calculados pro rata tempore aplicação da seguinte fórmula:
EM = [(1=TR/100) – 1] N/30XVP, onde,
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TR = Percentual atribuído á taxa referencial – TR:
EM = Encargos Moratórios
VP = Valor da parcela a ser pago
N = Números de dias entre a data pretista para o pagamento e a do efetto pagamento.”

12 – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
12.1 – Os preços registrados serão fxos e irreajustáteis, sem prejuízo do disposto nos artgos, 18, 19 e 20, do
Decreto Municipal 11.005/2016.

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 – A fscalização e acompanhamento da Ata  de Registro de Preços se dará por meio da Comissão de
Registro de Preços que anotará em registro próprio todas as ocorrências determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos.

14 – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO
14.1 – Os preços registrados poderão ser cancelados de acordo com o disposto nos artgos 21 e 22, do Decreto
Municipal 11.005/2016.

15 – DA PUBLICAÇÃO
15.1 – A efcácia da Ata de Registro de Preços fca condicionada à publicação de seu extrato pela Administração
no Diário Ofcial do Município, a ser protidenciada pela Contratante, nos termos do parágrafo único do artgo
61, da Lei nº 8.666/1993.

                                                                                                    Natal, 06 de maio de 2021.

Shirley Morais Bezerra
Chefe do Setor de Cadastro e Instrução de Processos

Mat.: 72.663-7
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DE ITENS – CHAVEIROS E CARIMBOS

DETALHAMENTO DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO – CHAVEIROS

LOTE 01 – SERVIÇOS DE CHAVEIRO

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

01 CHAVES CÓPIA YALE

GAVIPRE 10 unid

SEMUT 05 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 200 unid

SMS 260 unid

NATALPREV 100 unid

SEMURB 10 unid

PGM 60 unid

SEMDES 100 unid

SETUR 10 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 60 unid

ARSBAN 40 unid

SEMAD 100 unid

SEMTAS 125 unid

SEMSUR 100 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 2.180 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

02
CHAVES CÓPIA SIMPLES PARA AUTOMÓVEL

GAVIPRE 05 unid

SEL 10 unid

SMS 13 unid

NATALPREV 03 unid

SEMURB 05 unid

SEMDES 30 unid

SEMUL 08 unid

SMG 10 unid
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SEMOV 50 unid

SEMTAS 25 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.109 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

03 CHAVES POR IGNIÇÃO PARA AUTOMÓVEL SIMPLES

GAVIPRE 05 unid

SMS 09 unid

SEMDES 20 unid

SEMUL 08 unid

SMG 10 unid

SEMOV 50 unid

SEMTAS 15 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.067 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

04 CHAVES FEITAS PELA FECHADURA (CILINDRO)

GAVIPRE 05 unid

SEMUT 10 unid

SEL 20 unid

SMS 470 unid

NATALPREV 15 unid

SEMURB 10 unid

SEMDES 20 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 50 unid

SEMPLA 20 unid

ARSBAN 20 unid

SEMAD 50 unid

SEMTAS 48 unid

SEMSUR 20 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.743 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT. UNID.
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SOLICITADA DE
MEDIDA

05 CHAVES CÓPIA GORJA

GAVIPRE 05 unid

SEMUT 10 unid

SMS 422 unid

PGM 30 unid

SEMDES 20 unid

SETUR 10 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMPLA 20 unid

SEMAD 02 unid

SEMTAS 30 unid

SEMSUR 30 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.569 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

06 CHAVES PELA FECHADURA GORJA

GAVIPRE 05 unid

SEMUT 10 unid

SMS 422 unid

SEMDES 20 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMPLA 10 unid

SEMAD 02 unid

SEMTAS 37 unid

SEMSUR 30 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.531 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

07 CHAVES CÓPIA TETRA GAVIPRE 05 unid
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SEMUT 10 unid

SEL 20 unid

SMS 36 unid

SEMDES 10 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 10 unid

SEMAD 02 unid

SEMTAS 29 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.122 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

08 CHAVES PARA AUTO CODIFICADA SIMPLES

GAVIPRE 06 unid

SMS 10 unid

NATALPREV 05 unid

SEMDES 20 unid

SEMUL 04 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMTAS 35 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.060 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

09 ABERTURA DE PORTA EM DOMICÍLIO GAVIPRE 06 unid

SEMUT 10 unid

SMS 467 unid

NATALPREV 100 unid

SEMURB 10 unid

PGM 10 unid
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SEMDES 20 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 10 unid

SEMOV 20 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 10 unid

SEMAD 30 unid

SEMTAS 30 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.703 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

10 ABERTURA DE CARRO SIMPLES

GAVIPRE 05 unid

SMS 19 unid

NATALPREV 03 unid

SEMURB 05 unid

PGM 02 unid

SEMDES 20 unid

SEMUL 04 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMAD 02 unid

SEMTAS 35 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.075 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

11 TROCA DE CILINDRO DA FECHADURA GAVIPRE 10 unid

SEMUT 10 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 20 unid

SMS 488 unid

NATALPREV 50 unid
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SEMURB 10 unid

PGM 15 unid

SEMDES 20 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 20 unid

SMG 15 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 20 unid

SEMAD 40 unid

SEMTAS 92 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.830 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

12 TROCA DE IGNIÇÃO PARA AUTOMÓVEL SIMPLES

GAVIPRE 03 unid

SEL 05 unid

SMS 12 unid

SEMDES 10 unid

SEMUL 04 unid

SMG 15 unid

SEMOV 10 unid

SEMTAS 25 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.044 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

13 TROCA DE FECHADURA DE CILINDRO

GAVIPRE 10 unid

SEMUT 12 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 20 unid

SMS 165 unid

PGM 10 unid

SEMDES 20 unid
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SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 15 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 20 unid

SEMAD 60 unid

SEMTAS 100 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.467 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

14 TROCA DE MAÇANETA DA FECHADURA

GAVIPRE 10 unid

SEMUT 15 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 50 unid

SMS 476 unid

SEMURB 10 unid

PGM 10 unid

SEMDES 30 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 15 unid

SEMOV 20 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 10 unid

SEMAD 40 unid

SEMTAS 104 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.790 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

GAVIPRE 10 unid

SEMUT 12 unid
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15 CONSERTO DO CILINDRO DA FECHADURA

FUNCARTE 20 unid

SEL 20 unid

SMS 82 unid

SEMURB 10 unid

SEMDES 20 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 15 unid

SEMOV 20 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 15 unid

SEMAD 30 unid

SEMTAS 82 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.316 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

16 CONSERTO DE FECHADURA EM DOMICÍLIO

GAVIPRE 10 unid

SEMUT 15 unid

FUNCARTE 20 unid

SMS 474 unid

NATALPREV 10 unid

SEMURB 10 unid

PGM 15 unid

SEMDES 30 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 05 unid

SEMOV 20 unid

SEMPLA 05 unid

ARSBAN 20 unid

SEMAD 30 unid

SEMTAS 82 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid
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QUANT. TOTAL: 1.721 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

17 INSTALAÇÃO DE FECHADURA TETRA

GAVIPRE 10 unid

SEMUT 10 unid

SEL 20 unid

SMS 52 unid

SEMDES 15 unid

SETUR 05 unid

SEMUL 10 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMTAS 25 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.127 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

18 INSTALAÇÃO DE PORTA CADEADO COM CADEADO
DE 20 MM

GAVIPRE 05 unid

SEMUT 08 unid

SMS 421 unid

SEMURB 05 unid

PGM 04 unid

SEMDES 30 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 10 unid

SEMAD 10 unid

SEMTAS 52 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.535 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

GAVIPRE 05 unid
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19
INSTALAÇÃO DE PORTA CADEADO COM CADEADO

DE 25 MM

SEMUT 06 unid

SMS 422 unid

SEMURB 05 unid

SEMDES 20 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 20 unid

ARSBAN 05 unid

SEMAD 10 unid

SEMTAS 58 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.541 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

20 INSTALAÇÃO DE PORTA CADEADO COM CADEADO
DE 40 MM

GAVIPRE 05 unid

SEMUT 09 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 50 unid

SMS 414 unid

SEMURB 05 unid

SEMDES 20 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 20 unid

SEMAD 10 unid

SEMTAS 48 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.591 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

21
INSTALAÇÃO DE PORTA CADEADO COM CADEADO

DE 50 MM

GAVIPRE 05 unid

SEMUT 10 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 50 unid
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SMS 411 unid

SEMURB 05 unid

PGM 02 unid

SEMDES 20 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 20 unid

SEMAD 10 unid

SEMTAS 52 unid

SEMSUR 10 unid

SME 950 unid

QUANT. TOTAL: 1.595 unid
DETALHAMENTO DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO – CARIMBOS

LOTE 02 – SERVIÇOS DE CARIMBOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

22 CARIMBO 4910 – ASSINATURA 2,6 P/ 1,0

GAVIPRE 15 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 10 unid

SMS 116 unid

NATALPREV 50 unid

SEMURB 15 unid

PGM 10 unid

SEMDES 150 unid

SETUR 20 unid

SEMUL 10 unid

SMG 20 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 10 unid

ARSBAN 05 unid

SEMAD 100 unid

SEMTAS 24 unid

SEMSUR 40 unid

QUANT. TOTAL: 645 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT. UNID.
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SOLICITADA DE
MEDIDA

23 CARIMBO 4911 – ASSINATURA 3,8 P/ 1,4

GAVIPRE 15 unid

FUNCARTE 10 unid

SEL 10 unid

SMS 141 unid

NATALPREV 100 unid

SEMURB 60 unid

PGM 10 unid

SEMDES 100 unid

SETUR 20 unid

SEMUL 10 unid

SMG 20 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 10 unid

ARSBAN 15 unid

SEMAD 100 unid

SEMTAS 168 unid

SEMSUR 40 unid

QUANT. TOTAL: 859 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

24 CARIMBO 4912 – ASSINATURA GAVIPRE 20 unid

FUNCARTE 10 unid

SEL 10 unid

SMS 177 unid

NATALPREV 50 unid

SEMURB 15 unid

SEMDES 100 unid

SETUR 20 unid

SEMUL 10 unid

SMG 20 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 10 unid

ARSBAN 05 unid

SEMAD 80 unid

44
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SEMTAS 58 unid

SEMSUR 40 unid

QUANT. TOTAL: 655 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

25 CARIMBO 4913 – 5,8 P/ 2,5

GAVIPRE 20 unid

FUNCARTE 10 unid

SEL 10 unid

SMS 156 unid

NATALPREV 50 unid

SEMURB 30 unid

SEMDES 100 unid

SETUR 30 unid

SEMUL 10 unid

SMG 20 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 10 unid

ARSBAN 05 unid

SEMAD 50 unid

SEMTAS 28 unid

SEMSUR 20 unid

QUANT. TOTAL: 579 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

26 CARIMBO 4915 – ASSINATURA 7,0 P/ 2,5 GAVIPRE 20 unid

FUNCARTE 10 unid

SEL 10 unid

SMS 103 unid

NATALPREV 50 unid

SEMURB 15 unid

PGM 10 unid

SEMDES 40 unid

SETUR 20 unid

SEMUL 10 unid

SMG 20 unid
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SEMOV 20 unid

SEMPLA 10 unid

ARSBAN 05 unid

SEMAD 50 unid

SEMTAS 45 unid

SEMSUR 40 unid

QUANT. TOTAL: 478 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

27 CARIMBO 4927 5,9 P/ 3,9

GAVIPRE 15 unid

FUNCARTE 10 unid

SEL 10 unid

SMS 101 unid

NATALPREV 50 unid

SEMURB 20 unid

SEMDES 40 unid

SETUR 20 unid

SEMUL 10 unid

SMG 20 unid

SEMOV 20 unid

SEMPLA 10 unid

ARSBAN 05 unid

SEMAD 05 unid

SEMTAS 34 unid

SEMSUR 20 unid

QUANT. TOTAL: 390 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

28 REFIL PARA CARIMBOS (P/ TODOS OS
TAMANHOS DE CARIMBOS)

GAVIPRE 50 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 30 unid

SMS 210 unid

NATALPREV 200 unid

SEMURB 60 unid

PGM 15 unid

SEMDES 100 unid
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SETUR 40 unid

SEMUL 20 unid

SMG 15 unid

SEMOV 200 unid

SEMPLA 30 unid

ARSBAN 42 unid

SEMAD 60 unid

SEMTAS 100 unid

SEMSUR 20 unid

QUANT. TOTAL: 1.212 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

29 TROCA DE BORRACHA (P/ TODOS OS
TAMANHOS DE CARIMBOS)

GAVIPRE 50 unid

FUNCARTE 20 unid

SEL 30 unid

SMS 262 unid

NATALPREV 200 unid

SEMURB 80 unid

SEMDES 100 unid

SETUR 40 unid

SEMUL 20 unid

SMG 10 unid

SEMOV 200 unid

SEMPLA 20 unid

ARSBAN 42 unid

SEMAD 60 unid

SEMTAS 60 unid

SEMSUR 20 unid

QUANT. TOTAL: 1.214 unid

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA

UNID.
DE

MEDIDA

30 NUMERADOR AUTOMÁTICO COM 06
(SEIS) DÍGITOS, COM ESTRUTURA

METÁLICA, COM OS
ACOMPANHAMENTOS DE PINÇA
PLÁSTICA PARA MUDANÇA DOS

GAVIPRE 02 unid

FUNCARTE 10 unid

SEL 05 unid

SMS 04 unid

NATALPREV 03 unid
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NÚMEROS, 01 (UM) TUBO DE TINTA E 01
(UM) REFIL PARA NUMERADOR.

SEMURB 20 unid

SEMDES 05 unid

SETUR 10 unid

SEMUL 03 unid

SMG 15 unid

SEMOV 30 unid

SEMPLA 01 unid

ARSBAN 02 unid

SEMAD 30 unid

SEMTAS 12 unid

SEMSUR 05 unid

QUANT. TOTAL: 157 unid

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRARÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

01) GAVIPRE – Rua Jundiaí, 644, Tirol, CEP: 59.020-120;
02) SEMUT – Rua Açu, 394, Tirol, CEP: 59.020-110;
03) FUNCARTE – Avenida Câmara Cascudo, 434, Ribeira, CEP: 59.025-280;
04) SEL – Rua Potengi, 409, Petrópolis, CEP: 59.020-030;
05) SMS – Rua Fabrício Pedroza, 915, Petrópolis, CEP: 59.014-030;
06) NATALPREV– Rua Ulisses Caldas, 81, Cidade Alta, CEP: 59.025-090;
07) SEMURB – Avenida Bernardo Vieira, 4665, Tirol, CEP: 59.025-450;
08) PGM – Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, CEP: 59.025-400;
09) SEMDES – Rua Jundiaí, 644, Tirol, CEP: 59.020-120;
10) SETUR – Rua Jundiaí, 644, Tirol, CEP: 59.020-120;
11) SEMUL – Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, CEP: 59.025-400;
12) SMG – Rua Ulisses Caldas, 81, Cidade Alta, CEP: 59.025-090;
13) SEMOV – Avenida Presidente Bandeira, 2280, Lagoa Seca, CEP: 59.031-180;
14) SEMPLA – Rua Dr. Ewerton Dantas Cortez, 1432, Tirol, CEP: 59.020-620;
15) ARSBAN – Rua Desembargador Carlos Augusto, 90, Lagoa Nova, CEP: 59.056-230;
16) SEMAD – Rua Santo Antônio, 665, 3° Andar, Cidade Alta, CEP: 59.025-400;
17) SEMTAS – Avenida Bernardo Vieira, 2180, Dix-Sept Rosado, CEP: 59.030-500;
18) SEMSUR – Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, CEP: 59.025-400;
19) SME – Rua Fabrício Pedroza, 915, Areia Preta, CEP: 59.014-030.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº _______________ – SEMAD – SRP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ________/2021
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, inscrita no CNPJ
sob o nº ________________, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta, nesta Capital, representada
neste  ato  pelo  seu  Secretário,  Sr.  _______________________  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de
Identdade nº ___________, considerando o julgamento da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº  /2021, publicada no DOM do dia ________, bem como, a classifcação das propostas, publicada
no  DOM  de  __/__/2021,  e  a  respectta  homologação  conforme  fs.  ______,  do  processo
______________/_____,  RESOLVE registrar os preços das empresas,  nas quantdades estmadas anuais,  de
acordo  com  a  disposição,  por  elas  alcançadas  por  ,  atendendo  as  condiççes  pretistas  no  Instrumento
Contocatório e nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual obsertará os preceitos de direito público e,
em especial os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de
Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016,
que regulamento o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Natal e legislaççes correlatas, Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusçes e alteraççes introduzidas pelas Leis Complementares nº
128/2008, 139/2011, 147/2014), Lei Municipal nº 6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho
2009 e legislaççes correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
em sua atual redação, bem como pelas condiççes estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para etentual aquisição de _________________________
__________________________________ para os órgãos e entdades da Administração Direta e Indireta do
Município  de Natal,  de  acordo  com as  especifcaççes,  quanttattos e  condiççes  constantes  no Termo de
Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços: 

ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN-ORGÃO GERENCIADOR:

3.1 – O ÓRGÃO GERENCIADOR, atratés da SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:
.Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,
os preços, os quanttattos disponíteis e as especifcaççes dos produtos registrados, obsertada a ordem de
classifcação indicada na licitaçãoa
.Contocar as tencedoras tia fax,  ou e-mail,  para assinatura da Ata de Registro de Preços e do contrato e
retrada da nota de empenhoa
.
.Obsertar para que, durante a tigência da presente ata, sejam mantdas todas as condiççes de habilitação e
qualifcação exigidas na licitação, bem assim, a compatbilidade com as obrigaççes assumidas, inclusite com
solicitação de notas certdçes ou documentos tencidosa
.Conduzir  etentuais  procedimentos  administrattos  de  renegociação  de  preços  registrados,  para  fns  de
adequação às notas condiççes de mercado, e de aplicação de penalidadesa
.Realizar, quando necessário, prétia reunião com os licitantes objettando a familiarização das peculiaridades
do Sistema de Registro de Preçosa
.Consultar  os  fornecedores  registrados  (obsertada  à  ordem  de  classifcação)  quanto  ao  interesse  em
fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) sertiço(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que
externe (m) a intenção de utlizar a presente Ata de Registro de Preçosa
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.Comunicar aos gestores dos órgãos partcipantes possíteis alteraççes ocorridas na presente Ata de Registro de
Preçosa
.Coordenar a qualifcação mínima dos respecttos gestores dos órgãos partcipantesa
.Acompanhar e fscalizar o cumprimento das condiççes ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de
Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, atratés de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

.Tomar conhecimento da presente Ata de Registro de Preços, inclusite às respecttas alteraççes, para
fns de utlização de forma correta da mesmaa

.Consultar,  pretiamente,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD  objettando  a
obtenção das informaççes necessárias à aquisição pretendidaa

.Verifcar a conformidade das condiççes registradas na presente Ata de Registro de Preços junto ao
mercado local, informando a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD etentuais destantagens
ou tantagens terifcadasa

.Encaminhar  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  a  respectta  nota  de  empenho  ou
documento equitalente

.Entiar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  as informaççes sobre a contratação efettamente
realizadaa

.Acompanhar e fscalizar o fel cumprimento das obrigaççes contdas no edital da licitação e na presente
Ata de Registro de Preços, informando a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, qualquer
irregularidade ou inadimplemento do partcular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É tedado efetuar acréscimos nos quanttattos totais fxados pela ata de registro de preços, somado os
itens de todos os órgãos, inclusite o acréscimo de que trata o § 1º do art 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no
entanto, será permitdo o remanejamento de quanttattos entre órgãos partcipantes da ata de registro de
preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utlizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entdade da administração pública que
não tenha partcipado do certame, mediante prétia consulta ao órgão gerenciador, desde que detidamente
comprotada a tantagem e, respeitada no que couber, as condiççes e as regras estabelecidas na Lei Federal nº
8.666/1993, no Decreto Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relatto à utlização do Sistema de Registro
de Preços.

6.1.1 – Os sertiços ou contrataççes por órgãos que não tenham partcipado do certame não poderão exceder,
por órgão ou entdade, a cem por cento dos quanttattos dos itens registrados na ata de registro de preços, e
ainda,  o total  de adesçes por órgãos não partcipantes do certame não poderá exceder,  na totalidade, ao
quíntuplo do quanttatto de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2  –  Caberá ao fornecedor  do objeto licitado,  benefciário  da Ata  de Registro  de Preços,  obsertadas a
condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de carona, obsertados os quanttattos
registrados em Ata, desde que este pedido não prejudique as obrigaççes anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
)a Assinar a Ata de Registro de Preços, retrar a respectta nota de empenho ou documento

equitalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da contocaçãoa
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)b Informar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  quanto  à  aceitação  ou  não  do  (a)

fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não partcipante) que tenha a manifestar o
interesse de utlizar a presente Ata de Registro de Preçosa

)c Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  nos prazos estabelecidos  no Anexo I  do edital  de
licitação Pregão ELETRÔNICO – SRP nº    /2021 – a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

)d  Fornecer  o(s)  material(ais)  conforme  especifcaççes,  marcas,  e  preços  registrados  na
presente Ata de Registro de Preçosa

)e Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) no respectto endereço do órgão partcipante ou não
partcipante da presente Ata de Registro de Preçosa

)f Protidenciar a imediata correção de defciências, falhas ou irregularidades constatadas pela
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD referentes às condiççes frmadas na presente Ata de
Registro de Preçosa

)g Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualifcação cujas talidades encontrem-se tencidasa

)h Proter condiççes que possibilitem o atendimento das condiççes frmadas a partr da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preçosa

)i Ressarcir os etentuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e partcipante (s) e/ou a terceiros,
protocados por inefciência ou irregularidades cometdas na execução das obrigaççes assumidas na presente
Ata de Registro de Preçosa

)j Cumprir com as obrigaççes fscais, relattos ao (s) produto (s) entregue (s), com base na presente Ata
de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá tigência de 12 meses, a contar da data da sua publicação do
Diário  Ofcial  do  Município,  não  podendo  ser  prorrogada,  conforme  determina  o  artgo  13,  do  Decreto
Municipal nº 11.005/2016.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1  –  Os  preços,  as  quantdades,  o(s)  fornecedor(es)  e  as  especifcaççes  do(s)  sertiço(s)/material(ais)
registrados nesta  Ata  de Registro de Preços encontram-se indicados nos quadros abaixo,  obsertando-se a
ordem de classifcação obtda no certame licitatório:

EMPRESA:_______________________________________________________
CNPJ: ___________________ FONE:__________________E-MAIL: __________
END.: _____________________________________________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

TOTAL (R$)

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 – O registro dos licitantes tem por objetto a formação de cadastro de reserta no caso de impossibilidade
de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas hipóteses pretistas nos arts. 21 e 22
do Decreto Municipal nº 11.005/2016..
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EMPRESA:_____________________________________________________
CNPJ: ______________ FONE:__________________E-MAIL: _____________
END.: ______________________________________________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

TOTAL (R$)

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 
11.1.  Entrega  dos  bens  relacionado  no  instrumento  contocatório  e  implantado  conforme  Processo  nº
___________. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o detido “atesto” fornecido pelo fscal
do contrato especialmente designado para o seu recebimento, atratés de Ordem Bancária emitda em nome
da(s) licitante(s) tencedora(s) e creditada em sua conta-corrente que deterá estar especifcada no corpo na
referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respecttas Certdçes Negattas de Débito ou Posittas com efeito de Negatta, atualizadas,
no tocante à regularidade fscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de etentual multa o talor respectto será deduzido da fatura a ser paga. 
11.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuiççes federais, conforme estabelecido na Lei  Federal nº
9.430/96 e na Instrução Normatta SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial
Unifcado de Arrecadação de Tributos e Contribuiççes detidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deterá apresentar declaração, assinada
pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN SRF nº 480.

11.7. No  caso  de  etentual  atraso  de  pagamento,  mottado  pelo  CONTRATANTE,  o  talor  do  débito  será
atualizado deste a data fnal pretista para a sua liquidação até a data do efetto pagamento. A atualização
monetária  será  calculada pró-rata  dia,  com base  no Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  (INPC),  do
Insttuto Brasileiro de Geografa e Estatstca (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1 – A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem o caso, a frmar as futuras aquisiççes, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específco para determinada contratação, assegurado ao partcular cujo preço foi
registrado, em caso de igualdade de condiççes, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1  – Os preços,  os  quanttattos,  o(s)  fornecedor (es)  e as  especifcaççes resumidos(s)  do objeto,  como
também as possíteis alteraççes da presente Ata de Registro de Preços, serão publicadas no Diário Ofcial do
Município.
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ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraççes, obedecidas às disposiççes contdas no art. 18, do
Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser retisto em decorrência de etentual redução
ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nota  que  elete  o  seu  custo,  cabendo  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD promoter as necessárias negociaççes junto aos fornecedores para negociar o noto
talor compattel ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciatta da Administração, quando:

a) Não cumprir as exigências do instrumento contocatório da licitação supracitada e as condiççes da
presente Ata de Registro de Preçosa

b) Recusarem-se a retrar a nota de empenho ou documento equitalente nos prazos estabelecidos,
salto por motto detidamente justfcado e aceito pela Administração.

c) Dar causa à rescisão administratta decorrente desta Ata de Registro de Preçosa
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relatta ao presente Registro de Preçosa
e) Não manutenção das condiççes de habilitação e compatbilidadea
f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses pretistas na legislaçãoﾤ.
g) Em razçes de interesse público, detidamente justfcado.

II  –  Por  iniciatta  do  próprio  FORNECEDOR,  quando  mediante  solicitação  por  escrito,  comprotar  a
impossibilidade  de  cumprimento  das  exigências  insertas  neste  Registro  de  Preços,  tendo  em  tista  fato
superteniente,  aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprotadamente
tenha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo  único  –  o  cancelamento de registro,  assegurados o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  deterá  ser
formalizado  mediante  competente  processo  administratto  com  despacho  fundamentado  do  Exmª.  Srª
SECRETÁRIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – Aquele que, contocado dentro do prazo de talidade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de
registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar
o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantter  a  proposta,  falhar  ou fraudar  na  execução  do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantdo o direito à
ampla defesa, fcará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo  de até 5
anos, sem prejuízo das multas pretistas em edital e no contrato e das demais cominaççes legais, conforme
determina o CAPUT, do art. 30, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017.

16.2 – O atraso injustfcado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no edital sujeitará a
contratada a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e
II.  2%  (dois  por  cento)  a  partr  do  16º  (décimo  sexto)  dia,  até  o  30º  (trigésimo)  dia  de  atraso,

confgurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o talor do contrato e serão descontadas dos
pagamentos etentualmente detidos pela Administração ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

16.4  – Pela  inexecução total  ou  parcial  do contrato a  Administração poderá aplicar  as  seguintes  sanççes,
conforme determina o artgo 87, da Lei Federal nº: 8.666/1993:
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a) Adtertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo pretisto na alínea “b”, do subitem 16.2, no percentual

de 10% (dez por cento), calculada sobre o talor do contrato, caso não sejam cumpridas felmente as condiççes
pactuadas;

c) Suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
por período não superior a cinco (5) anos;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os mottos determinantes da punição ou até que seja promotida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção pretista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulatta das
penalidades  das  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”,  principalmente,  sem  prejuízo  de  outras  hipóteses,  em  caso  de
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de etentuais
cotas mensais, expressamente pretista, facultada a defesa prétia do interessado, no prazo de dez (10) dias
úteis.

16.5  –  A  recusa  injustfcada  da  licitante  tencedora  em retrar  a  nota  de  empenho ou  outro  documento
equitalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1  –  A Presente Ata  de Registro  de Preços  tincula-se  às  disposiççes contdas nos documentos  a  seguir
especifcados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº________  - SEMAD-SRP
.a Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº_________  /2021  –  COMISSÃO  PERMANENTE  DE

LICITAÇÃO/ a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexosa
.b Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para qualquer procedimento
recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.
Natal, ______ de _______________ 2021.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

_________________________________________________________
Secretário Municipal

Pelas empresas:
Nome _______________________________________p/ empresa.
Nome _______________________________________p/ empresa.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
CONFECÇÃO  DE  CHAVES  E  CARIMBOS,  POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA  ________________________________________,  E  A
EMPRESA_____________________________

A  Prefeitura  Municipal  do  Natal,  por  intermédio  da  SECRETARIA  ____________,  com  sede
na___________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  ___________,  neste  ato  representado  por  _____,  doratante
denominado  CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  ______,  pessoa  jurídica  de  direito  pritado,  estabelecida  na
__________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______, doratante denominada CONTRATADA e aqui representada por
______,  resoltem frmar o presente negócio jurídico,  com fundamento na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Lei
Complementar 123/2006 e suas alteraççes, Lei Municipal nº 6.025/2009, no Decreto  Federal  nº 5.450/2005,
Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993, combinada com
as  demais  normas  de  direito  aplicáteis  à  espécie  e  no  que  consta  no  processo  administratto  n°
______________, celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -  O objeto  da presente  atença  consiste  na contratação de empresa  especializada na  prestação  dos
serviços de confecção de chaves e carimbos, conforme as especifcaççes constantes do Anexo I do Instrumento
Contocatório. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente Contrato terá prazo de tigência da data da assinatura até _____________________. 
Parágrafo único: A Contratada fca obrigada a aceitar, nas mesmas condiççes contratuais, os acréscimos ou
supressçes que se fzerem em até 25% (tinte e cinco por cento) do talor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1  -  No  decorrer  da  execução  do  presente  contrato,  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  do  presente  ajuste,
obedecendo as condiççes seguintes: 

I - entregar, em até ____ (________) dias após o recebimento da Nota de Empenho, os bens, objeto do
presente Termo, na ___________, situada na rua ___________, ao fscal do contrato detidamente
designado para receber o material; 
II  -  assumir  integral  responsabilidade pela  boa execução e efciência  dos sertiços  de transporte  e
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entrega dos bens no local indicado pela CONTRATANTE, assim como pelos danos decorrentes da sua
realização; 
III  -  responsabilizar-se  pelo  ressarcimento  integral  dos  prejuízos  ou  atarias  decorrentes  de  danos
causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, em tirtude de culpa ou dolo na
execução do contrato; 
IV  -  reparar,  corrigir,  remoter,  substtuir,  desfazer  e  refazer,  prioritária  e  exclusitamente,  às  suas
custas e riscos, num prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis (caso não haja outro especifcado no
termo  de  referência),  quaisquer  tícios,  defeitos,  incorreççes,  erros,  falhas  e  imperfeiççes  nos
produtos, decorrente de culpa da empresa fornecedora e dentro das especifcaççes do fabricante; 
V - etitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
intocado para justfcar cobrança adicional a qualquer ttulo;
VI  -  prestar  todos  os  esclarecimentos  técnicos  que  lhe  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE,
relacionado ao bem adquirido;
VII – Se for o caso, indicar o nome da empresa, com endereço na cidade do Natal - RN, para prestação
de assistência técnica dos bens adquiridos;
VIII - emitr nota fscal correspondente à sede ou flial da empresa que apresentou a documentação na
fase de habilitação. 
IX – Manter durante a execução do contrato as obrigaççes assumidas, inclusite todas as condiççes de
habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
4.1 - Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CONTRATANTE a: 

I - emitr Nota de Empenho em fator da licitante a quem foi adjudicado o objeto do certame licitatório;
II - designar um sertidor para fscalizar o recebimento protisório e defnitto dos bens; 
III - acompanhar o prazo de garanta dos bens a serem adquiridos, a fm de não corroborar em prejuízo
econômico para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 - Ao Fiscal do Contrato caberá: 
I - terifcar o produto objettando garantr sua qualidade e conformidade com o objeto deste; 
II  –  manter  organizado  e  atualizado  um  sistema  de  controle  sobre  o  fornecimento  realizado,
acompanhando toda a implantação do sistema adquirido bem como os procedimentos de manuseio
dos materiais; 
III – atestar e encaminhar a nota fscal ao Setor competente pela autorização do pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DOS BENS

6.1 - O objeto do presente ajuste deterá ser entregue na _________________________, que assumirá todas as
responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA

7.1  -  O  prazo  estabelecido  para  a  entrega  dos  bens  por  parte  da  contratada  será  de/até  __________
(_____________)  dias  após o recebimento da Nota de Empenho, correndo por  conta da CONTRATADA as
despesas  de  seguros,  transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  pretidenciários  decorrentes  do
fornecimento; 

7.2 - Em conformidade com os artgos 73 a 76 da Lei Federal  nº 8.666/1993, modifcada pela Lei 9.648/98, o
bem a ser adquirido será recebido da seguinte forma: 

a)  protisoriamente,  para  efeito  de  posterior  terifcação  da  conformidade  dos  itens  com  as
especifcaççes publicadas no edital; 
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b) defnittamente, após a terifcação da qualidade e aceitação do objeto; 

7.3 - O recebimento defnitto dos objetos dar-se-á após o prazo de 05 (cinco) dias úteis da data da entrega
defnitta,  uma tez  terifcado  o  atendimento  integral  das  especifcaççes  contratadas,  mediante  Termo de
Recebimento Defnitto, frmado pelo fscal do contrato, para o recebimento do bem. 

7.4  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  em  sua  totalidade  ou  parcelado,  conforme  termo  de
referência. Caso não esteja pretisto no termo de referência, o bem deterá ser entregue na sua totalidade. 

7.5 - Não será recebido o bem com tício, defeito, ou ataria, detendo o mesmo não ter tdo uso anterior. 

7.6 - Caso a unidade apresente tício, defeitos, ou atarias (inclusite no momento do transporte ou descarga),
que comprometa o seu uso regular, deterá ser substtuído pela contratada sem quaisquer ônus (sejam estes
diretos  ou  indiretos)  para  a  CONTRATANTE,  conforme  estabelecido  na  Cláusula  Terceira,  inciso  IV,  deste
contrato; 

7.7 - Caso de necessidade de substtuição do(s) bem(ns), a unidade que irá substtuir, terá o mesmo prazo de
garanta originalmente dado ao bem substtuído, a contar da data em que ocorrer a substtuição, constante em
Nota Fiscal; 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o talor global de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento contocatório e implantado conforme o termo de referência,
parte integrante do edital. 

9.2. Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o detido “atesto” fornecido pelo
fscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, atratés de Ordem Bancária emitda em
nome da(s) licitante(s) tencedora(s) e creditada em sua conta-corrente que deterá estar especifcada no corpo
da referida Nota Fiscal,  ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras,
mediante apresentação das respecttas Certdçes Negattas de Débito ou Posittas com efeito de Negatta,
atualizadas, no tocante à regularidade fscal e trabalhista.

9.3. No caso de aplicação de etentual multa o talor respectto será deduzido da fatura a ser paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuiççes federais, conforme estabelecido na Lei  Federal nº
9.430/96 e na Instrução Normatta RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial
Unifcado de Arrecadação de Tributos e Contribuiççes detidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deterá apresentar declaração, assinada pelo
seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

9.7. No caso de etentual atraso de pagamento, mottado pela CONTRATANTE, o talor do débito será atualizado
desde a data fnal pretista para a sua liquidação até a data do efetto pagamento. A atualização monetária será
calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Insttuto Brasileiro de
Geografa e Estatstca (IBGE), apurado no mês anterior.

9.8. O preço pactuado será fxo e irreajustátel.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

10.1 - O contrato poderá ser alterado nas hipóteses pretistas no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1 - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários atratés da
Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;  Attidade/Projeto
_____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –  ____________;  Anexo:  ________  –
_____________________________.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 – Aquele que, quando contocado dentro do prazo de talidade de sua proposta, não assinar o contrato ou
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantter a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantdo o direito à
ampla defesa, fcará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo  de até 5
anos, sem prejuízo das multas pretistas no contrato e das demais cominaççes legais, conforme determina o
CAPUT, do art. 30, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017.

12.2 -  Atrasar  injustfcadamente  a  entrega dos objetos  licitados,  após  o  prazo preestabelecido no Edital,
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b)  2%  (dois  por  cento)  a  partr  do  16º  (décimo  sexto)  dia,  até  o  30º  (trigésimo)  dia  de  atraso,
confgurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o talor do contrato e serão descontadas dos
pagamentos etentualmente detidos pela Administração ou quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.4 -  Pela inexecução total  ou parcial  do contrato a Administração,  poderá aplicar  as  seguintes  sanççes,
conforme determina o artgo 87, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) Adtertência;

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo pretisto na alínea “b”, do subitem 12.2, no percentual
de 10% (dez por cento), calculada sobre o talor do contrato, caso não sejam cumpridas felmente as
condiççes pactuadas; 

c)  Suspensão  temporária  de  partcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração por período não superior a cinco (5) anos; 

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os mottos determinantes da punição ou até que seja promotida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. 

12.5 - A aplicação da sanção pretista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulatta das penalidades das
alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na
entrega  do  objeto  licitado  ou  caso  haja  cumulação  de  inadimplemento  de  etentuais  cotas  mensais,
expressamente pretista, facultada a defesa prétia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 
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12.6 -  Se a multa aplicada for superior ao talor da garanta prestada,  além da perda desta,  responderá o
contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  etentualmente  detidos  pela
Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7 - As sanççes pretistas nas alíneas “a”, ”c” e “d” do item 12.4, poderão ser aplicadas juntamente com a da
alínea “b”, facultada a defesa prétia do interessado, no respectto processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.8 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 12.4, é de competência exclusita do Secretário Municipal
facultada a defesa do interessado no respectto processo,  no prazo de 10 (dez) dias da abertura de tista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 -  A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o contrato,  de pleno direito,  independentemente de
notfcação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fxados
na Lei  Federal  nº 10.520/2002, pelo Decreto  Federal  nº 5.450/2005 e, subsidiariamente pela Lei  Federal nº
8.666/1993. 

13.2 - Consttuem motto para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifcaççes, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifcaççes, projetos e prazos; 
c)  A  lentdão  do  seu  cumprimento,  letando  a  Administração  a  comprotar  a  impossibilidade  da
conclusão do sertiço ou do fornecimento, nos prazos estpulados; 
d) O atraso injustfcado no início do sertiço ou fornecimento; 
e)  A  paralisação  do  sertiço  ou  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  prétia  comunicação  à
Administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitdas no edital e
no contrato; 
g)  O  desatendimento  das  determinaççes  regulares  da  autoridade  designada  para  acompanhar  e
fscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometmento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei
8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insoltência citil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modifcação da fnalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato; 
l) Razçes de interesse público, de alta reletância e amplo conhecimento, justfcadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administratta a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administratto a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da Administração dos sertiços ou compras, acarretando modifcação do
talor inicial do contrato além do limite permitdo no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e tinte) dias, salto em caso de calamidade pública, grate perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetdas suspensçes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório  de  indenizaççes  pelas  sucessitas  e  contratualmente  impretistas  desmobilizaççes  e
mobilizaççes  e  outras  pretistas,  assegurado  ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela
suspensão do cumprimento das obrigaççes assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (notenta) dias dos pagamentos detidos pela Administração decorrentes dos
sertiços  ou  fornecimento,  ou  parcelas  destes,  já  recebidos  ou  executados,  salto  em  caso  de
calamidade  pública,  grate  perturbação  da ordem interna  ou  guerra,  assegurado  ao  contratado  o
direito  de optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de suas  obrigaççes  até  que seja  normalizada a
situação; 
p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do sertiço ou
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fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especifcadas no
projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprotada, impeditta da execução
do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mottados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanççes penais cabíteis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no subitem 13.1
deste contrato; 
b) Amigátel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conteniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 

13.4 - A rescisão administratta ou amigátel deterá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente. 

13.5  -  Quando  a  rescisão  ocorrer  sem  que  haja  culpa  do  contratado,  será  este  ressarcido  dos  prejuízos
regularmente comprotados que houter sofrido, tendo ainda direito a: 

I - detolução de garanta; 
II - pagamentos detidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O presente contrato tincula-se ao instrumento contocatório pertnente em todos os seus termos e à
proposta do contratante, sendo os casos omissos resoltidos de acordo com a legislação aplicátel à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 - A CONTRATADA fca obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condiççes de habilitação
e qualifcação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei  Federal  8.666/1993, incumbirá ao
CONTRATANTE protidenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus etentuais termos adittos no
Diário Ofcial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer questçes oriundas do
presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais pritilegiado que seja. E, por estarem
assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) tias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________
CONTRATANTE
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_______________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________
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Anexo VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel tmbrado da proponente)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente

Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone

E-mail 

Nome do Signatário 
(para assinatura do contrato)
Estado citil do Signatário

Identdade do Signatário

Nacionalidade do Signatário

CPF do Signatário

Prazo de Validade da Proposta

Local de Entrega

Declaro  estar  de  acordo  com  todas  as  normas  deste  edital  e  seus  anexos  e  que  nos  preços  propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, descarrego, frete até o destno e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Observações:

Local: ___ de ______________________ de 20__.

__________________________________________________________
Assinatura
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ANEXO DA PROPOSTA

LOTE 01 – CONFECÇÃO DE CHAVES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 CHAVES CÓPIA YALE UNID. 2,180 6.50 14,170.00

02 CHAVES CÓPIA SIMPLES PARA
AUTOMÓVEL

UNID. 1,109 38.69 42,907.21

03 CHAVES POR IGNIÇÃO PARA
AUTOMÓVEL SIMPLES

UNID. 1,067 22.17 23,655.39

04 CHAVES FEITA PELA
FECHADURA(CILINDRO)

UNID. 1,743 32.50 56,647.50

05 CHAVES CÓPIA GORJA UNID. 1,569 17.12 26,861.28

06 CHAVES PELA FECHADURA
GORJA

UNID. 1,531 34.00 52,054.00

07 CHAVES CÓPIA TETRA UNID. 1,122 16.25 18,232.50

08 CHAVES PARA AUTO
CODIFICADA

SIMPLES

UNID. 1,060 150.00 159,000

09 ABERTURA DE PORTA EM
DOMICÍLIO

UNID. 1,703 43.33 73,790.99

10 ABERTURA DE CARRO SIMPLES UNID. 1,075 82.08 88,236.00

11 TROCA DE CILINDRO DA
FECHADURA

UNID. 1,830 62.03 113,514.90

12 TROCA DE IGNIÇÃO PARA
AUTOMÓVEL

SIMPLES

UNID. 1,044 125.00 130,500.00

13 TROCA DE FECHADURA DE
CILINDRO

UNID. 1,467 93.33 136,915.11

14 TROCA DE MAÇANETA DA
FECHADURA

UNID. 1,790 40.87 73,157.30

15 CONSERTO DO CILINDRO DA
FECHADURA

UNID. 1,316 50.00 65,800.00

16 CONSERTO DE FECHADURA EM
DOMICÍLIO

UNID. 1,721 70.84 121,915.64

17 INSTALAÇÃO DE FECHADURA
TETRA

UNID. 1,127 96.67 108,947.09

18 INSTALAÇÃO DE PORTA
CADEADO COM

CADEADO DE 20MM

UNID. 1,535 75.00 115,125.00

19 INSTALAÇÃO DE PORTA
CADEADO COM

CADEADO DE 25MM

UNID. 1,541 82.5 127,132.50
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20 INSTALAÇÃO DE PORTA

CADEADO COM
CADEADO DE 40MM

UNID. 1,591 81.67 129,936.97

21 INSTALAÇÃO DE PORTA
CADEADO COM

CADEADO DE 50MM

UNID. 1,595 75.00 119,625.00

VALOR TOTAL DO LOTE 01: 1.798.124,38(UM MILHÃO, SETECENTOS E NOVENTA E OITO MIL,
CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

LOTE 02- SERVIÇOS DE CARIMBOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

22 CARIMBO 4910 – ASSINATURA
2,6 P/ 1,0

UNID. 645 23.50 15,157.50

23 CARIMBO 4911 – ASSINATURA
3,8 P/ 1,4

UNID. 859 26.37 22,651.83

24 CARIMBO 4912 – ASSINATURA UNID. 655 31.25 20,468.75

25 CARIMBO 4913 – 5,8 P/ 2,5 UNID. 579 32.67 18,915.93

26 CARIMBO 4915 – ASSINATURA
7,0 P/ 2,5

UNID. 478 42.17 20,157.26

27 CARIMBO 4927 5,9 P/ 3,9 UNID. 390 45.43 17,717.70

28 REFIL PARA
CARIMBOS(P/TODOS OS

TAMANHOS DE CARIMBOS)

UNID. 1,212 27.45 33,269.40

29 TROCA DE BORRACHA(P/TODOS
OS

TAMANHOS DE CARIMBOS)

UNID. 1,214 14.50 17,603.00

30 NUMERADOR AUTOMÁTICO
COM

06(SEIS) DÍGITOS, COM
ESTRUTURA

METÁLICA, COM OS
ACOMPANHAMENTOS DE

PINÇA
PLÁSTICA PARA MUDANÇA DOS

NÚMEROS, 01(UM) TUBO DE
TINTA E 01(UM) REFIL PARA

NUMERADOR.

UNID. 157 147.08 23,091.56

VALOR TOTAL DO LOTE 02: 189.032,93(CENTO E OITENTA E NOVE MIL, TRINTA E DOIS REAIS E
NOVENTA E TRÊS CENTAVOS).

(**Orçamento detalhado com base em pesquisa mercadológica)

Local: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinatura
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